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ILUSTRÍSSIMO(a) SENHOR (a) PREGOEIRO (a) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
PONTA DE PEDRAS. 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2023-006-SRP 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE (MOBILIÁRIO ESCOLAR E ELETRODOMÉSTICO), PARA AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS - PA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

               A UNIVERSAL FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.041.143/0001-11, com sede à Rua Jovelina Morgado, Nº 34, Bairro 
Novo/Centro, Cep:67.200-000, Marituba-Pá, por intermédio de seu representante Legal ao final assinado, cujo 
contrato social encontra-se devidamente arquivado junto à Junta Comercial do Estado do Pará sob o NIRE 
15201376043, com fundamento nos Arts. 5º, XXXIV e LV, “a”, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com as determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 
109, inciso I, alínea “a)” e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, respeitosamente, apresentar as 
RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO contra a equivocada decisão proferida por essa respeitável Comissão 
Especial de Licitação que declarou a RECORRENTE como desclassificada para os itens (02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 18, 23, 24, 25, 26 e 27) no supracitado pregão eletrônico. 

 
RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
I - DA TEMPESTIVIDADE E DO DIREITO DO RECURSO: 
 

 
             Acerca do prazo para apresentação das razões recursais o edital prevê: 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

 
É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a recorrente foi cientificada da 

decisão no dia 13 de abril de 2023.  
 
Sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida recursal de 03 (três) dias úteis, são as razões 

ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo recursal na esfera administrativa 
apenas se dará em 18 de abril do ano em curso, razão pela qual deve essa respeitável Comissão Especial de Licitação 
conhecer e julgar a presente medida, conforme foi informado no chat do portal. 
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Trecho sistema:  
 
13/04/2023 19:44:26  11.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

 
13/04/2023 19:44:41  11.6. As razões e contrarrazões serão recebidas via sistema (campo próprio 

disponibilizado) do Portal de Bll Compras, não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas 
(fax, e-mail) 

 
13/04/2023 19:44:58  11.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos 

contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a(o) Autoridade Competente para a decisão 
final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
13/04/2023 19:45:11  Boa noite a todos! 

 
Portanto, inteira e claramente demonstrada está a tempestividade do recurso. 

  
II – DOS FATOS SUBJACENTES 
 

Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame licitacional supramencionado, veio a 
recorrente dele participar com outras licitantes, pelo que apresentou proposta almejando ser contratada. 

 
A recorrente legitima participante do procedimento licitatório, analisou com acuidade o edital 

convocatório, reuniu a documentação exigida e formulou sua proposta de acordo com o instrumento convocatório, na 
condição de empresa especializada na fabricação e comercialização do objeto licitado. 

 
 Não obtendo sucesso na fase de lances devido aos valores ofertados pelas concorrentes estarem 

fora de seu alcance, a recorrente se classificou como remanescente nos itens, no entanto, a douta Comissão de 
Licitação julgou a proposta da recorrente desclassificada sob a alegação de que; 

 
13/04/2023 19:01:16  Após a análise dos Documentos de Habilitação, Declarações e 

Proposta, verificou-se que a empresa UNIVERSAL FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA apresentou a 
proposta reajustada somente para o item 01 juntamente com a planilha de composição de custos, declinando 
do seu direito nos demais itens. (griffo nosso) 

 
13/04/2023 19:01:27  Estando todos os demais documentos de acordo com o referido edital e 

atendendo todas as exigências. Finalizamos a etapa de avaliação e justificativa alusivas aos documentos de 
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante devidamente HABILITADA. 

 
Sucede que, depois de ter sido habilitada no pleito, teve a sua proposta desclassificada para diversos 

os itens (02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 23, 24, 25, 26 e 27), sob a alegação de que a mesma não apresentou 
proposta para estes demais itens que a recorrente se tornou vencedora após a inabilitação das primárias empresas 
vencedoras. 
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Ocorre que, tal assertiva encontra-se despida de qualquer veracidade e, pelo próprio fato, a aludida 
desclassificação afigura-se como ato nitidamente equivocado, como à frente ficará demonstrado. 

 
Ressalta-se que a Administração pode valer-se da autotutela, controlando seus próprios atos, com a 

possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos. O exercício da autotutela, por sua vez, 
está disciplinado no artigo 53 da Lei do processo Administrativo e nas súmulas nº 346 e 473 do STF. 

 
§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
O EDITAL AINDA PREVÊ; 
 
9.4.8. No julgamento e avaliação das propostas em habilitação, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
III – DAS RAZÕES DA REFORMA: 
 

A decisão sob comento, merece ser reformada, porque: 
 
Nobre Senhor Pregoeiro, vamos pontuar claramente os fatos que levaram o descontamento da recorrente 

com o resultado do julgamento de sua proposta nos itens elencados. 
 
 Nessa ocasião, é importante frisar que a recorrente tem todo interesse em contratar com a Administração do 

Município de Ponta de Pedras, especificamente no processo em questão que visa futuras aquisições de principais 
produtos de sua linha produção e comercialização. 

 
Entretanto, a desclassificação nos especificados itens foi equivocada e não merece ser mantida, acreditamos 

na lisura desta douta comissão de licitação que no presente caso pode ter sido induzida ao erro em relação a 
recorrente. 

 
Sob esse prisma, e com base no instrumento convocatório, estamos desde já apresentando o PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO ADMINISTRATIVA para que esta comissão de licitação reveja sua decisão nos itens que a 
recorrente foi desclassificada, pois conforme as informações onde acontece o processo, o portal BLL COMPRAS, a 
desclassificação da recorrente torna-se descabida juntada a um formalismo exagerado. 
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Seguimos, após a inabilitação corretamente das empresas que descumpriram com as cláusulas editalícias, o 
Senhor Pregoeiro fez a solicitação da proposta readequada para o ITEM 01, dentro do chat do supracitado ITEM, 
vejamos a solicitação do Senhor Pregoeiro; 

 
 

Senhor pregoeiro, é notório e perceptível que o portal BLL COMPRAS em sua plataforma trás duas maneiras 
de comunicação entre participantes e a comissão de licitação, é importante frisar que há comunicação dentro de cada 
item e a comunicação para o processo em todo, sendo este último que deveria ocorrer com a recorrente, Vejamos; 
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Ademais, a Comissão de Licitação não convocou a recorrente para quaisquer possibilidades de negociação 
em seus itens remanescentes, conforme foi realizado com as demais licitantes no chat principal do processo, 
Vejamos; 

 

 
 

Note-se, desse modo, que a desclassificação da recorrente proferida pela comissão de licitação foi um grande 
equívoco, não há qualquer convocação para negociação nas mensagens do processo para todos os itens 
remanescentes da recorrente, ademais, cabe salientar que em cada item altera-se a identificação dos participantes. 

 
Nesse prisma, é importante frisar, que a recorrente atendeu a convocação solicitada pelo Senhor Pregoeiro 

no destacado ITEM 01, não sendo informado e cabe muito bem destacar aqui, sobre a orientação efetuada no início 
da aceitação das propostas com os primários vencedores da fase de lances. Senão, Vejamos; 
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Veja nobre Senhor pregoeiro, no chat principal do processo e não de cada item, vossa senhoria orienta as 
empresas classificadas e vencedoras naquele momento de como deveriam encaminhar suas propostas readequadas 
uma atitude correta e louvável, porém, esta atitude de vossa senhoria não ocorreu com a recorrente. 

 
Destaca-se, ainda, que as bases da licitação de acordo com a legislação devem ser respeitadas, neste caso 

houve um atropelo quanto a fase da negociação para os itens que a recorrente se tornou vencedora, conforme citado 
pelo Prof. Sidney Bittencourt, para o Mestre e Especialista em Direito Público, Alessandro Dantas, pelo princípio da 
economicidade e eficiência deve o pregoeiro, sempre, tentar a negociação, o que não houve. 

 
Isso leva a crer que, naturalmente, a jurisprudência já consolidada deve se perpetuar e, neste sentido, outros 

exemplos do entendimento da Corte de Contas a respeito da obrigatoriedade da negociação estão a seguir: 
 

“Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor 
visando obter melhor proposta de preço deve ser efetivada mesmo se o valor 
da proposta for inferior ao valor orçado pelo órgão licitante”. (Acórdão 
720/2016-Plenário | Relator: VITAL DO RÊGO) 

 
“Nas licitações realizadas mediante pregão, constitui poder-dever 

da Administração a tentativa de negociação para reduzir o preço final do 
contrato, tendo em vista a maximização do interesse público em obter-se a 
proposta mais vantajosa, mesmo que eventualmente o valor da oferta tenha 
sido inferior à estimativa da licitação (art. 24, §§ 8º e 9º, do Decreto 
5.450/2005)”. (Acórdão 2637/2015-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS) 

 
“No pregão, qualquer modificação na proposta tendente a alterar o 

teor das ofertas deve ocorrer na etapa de negociação, a qual deve ser 
realizada entre o pregoeiro e o licitante por meio do sistema eletrônico (art. 
24, §§ 8º e 9º, do Decreto 5.450/2005), tendo como finalidade a obtenção de 
preços melhores dos que os cotados na fase competitiva e, 
consequentemente, a proposta mais vantajosa para a Administração”. 
(Acórdão 834/2015-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS)  
   

Desta forma, o pregoeiro deve ter em mente que a negociação é o passo mais importante do pregão, 
especialmente quando o certame conta com poucos interessados, sendo nesta fase que são obtidos os melhores 
preços e, em se confirmando a regularidade da documentação, o objetivo maior da licitação que é a proposta mais 
vantajosa. 

 
Vamos além, a objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma expressa, a 

desclassificação de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não estejam claramente definidos no instrumento 
convocatório, seguindo nessa esteira, não há qualquer elemento que possa desabonar a proposta da recorrente no 
presente processo. 

 
A licitação deverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente aquele previsto no 

instrumento convocatório, não há que se falar em atitude diversa, o julgamento deverá seguir o rito e as normas 
editalícias. 
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É mister salientar que a Lei n" 8.666/93, em seu art. 3°, caput, tratou de conceituar licitação, em 
conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das propostas e da habilitação: 

 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos." 

 

Pois bem, O PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO vincula a Administração, na apreciação das propostas e 
demais documentos, aos critérios estabelecidos previamente no edital, de modo que no curso do procedimento 
licitatório, não poderá a Administração, utilizar critérios desconhecidos para auferir a aceitabilidade das propostas e 
da documentação de habilitação. Veja que o Senhor Pregoeiro, considerou critérios não estabelecidos no edital para 
desclassificar a proposta da recorrente, em estrito descumprimento ao princípio em tela. 

 

IV – CONCLUSÃO 
 

Conclui-se, por conseguinte, mediante todo o exposto, e do juízo de valor desta douta Comissão de 

licitação, rogamos e acreditamos que a decisão inicial da desclassificação da recorrente tomada pelo senhor 

pregoeiro seja reavaliada, desde já então, tornando assim a proposta válida para os itens (02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 18, 23, 24, 25, 26 e 27) para prosseguimento das fases seguintes do processo. 

 

V – DO PEDIDO 

 
              Em face do exposto, e, com base nos argumentos invocados, legislações, posicionamento doutrinários e 

jurisprudências citados, com o propósito de corrigir a decisão equivocada da comissão de licitação, REQUER na 

forma da Lei, o acolhimento e provimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

Outrossim, que seja reformada a decisão desta comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Ponta 

de Pedras, e, por conseguinte, seja anulado o ato que declarou a recorrente desclassificada nos itens (02, 03, 04, 

05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 23, 24, 25, 26 e 27), deste modo, retornando a fase de aceitação da proposta para 

futuras negociações entre a recorrente e a comissão de licitação, e após a fase de negociação entre as partes 

estando em comum acordos com os valores ofertados, que se faça a solicitação da devida propostas readequada 

em conformidade com os parâmetros e dispositivos legais.    

 
            Se dos fatos aqui aduzidos não prosperarem para a classificação da recorrente, faça este subir, devidamente 

informado a autoridade superior em conformidade com o §4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, observando ainda 

o disposto §3 do mesmo artigo. 
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Requer-se também que seja comunicado o julgamento pelos e-mails: 

universalmoveis7@gmail.com  E  robson-cabral20@hotmail.com  

  

Nestes Termos; 

 

Pede-se e espera Deferimento. 

 

 

MARITUBA - PARÁ, 18 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

UNIVERSAL MÓVEIS LTDA- ME 

CNPJ Nº 21.041.143/0001-11 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF.: 254.064.852-53. 

RG.: 1525969 PC/PA 

ANTONIO ALVES DA 
SILVA:25406485253

Assinado de forma digital por 
ANTONIO ALVES DA 
SILVA:25406485253 
Dados: 2023.04.18 14:11:44 
-03'00'
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9.2023-006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20230301001 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE (MOBILIÁRIO ESCOLAR E 
ELETRODOMÉSTICO), PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS - PA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ESTIMADAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECORRENTES: UNIVERSAL MOVEIS LTDA – ME (CNPJ N.º 21.041.143/0001-11) 
RECORRIDO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

1. FATOS 

Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente pela empresa melhor 

identificada acima, através do qual desafia a decisão tomada pela Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) de inabilitá-la em razão da proposta readequada não enviada para os itens 

solicitados.   

A licitante apresenta suas razões recursais para requerer a reforma do decisum, com a 

sua consequente habilitação e o retorno à fase cabível do certame.  

 

1.1 RAZÕES RECURSAIS 

Para atacar a decisão que a inabilitou do certame sub examine, a licitante insurge-se 

contra a decisão que considera equivocada porque acredita ter havido falta de orientação do 

pregoeiro em relação à como deveria se proceder o envio da proposta reajustada em 

comparação ao que o mesmo teria feito com outras licitantes.  

A recorrente também considera que o pregoeiro deveria tê-la comunicado em campo 

diverso do sistema, via comunicação em todo processo, para que a mensagem surtisse efeito.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que todos julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

dispõe:  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
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convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(BRASIL, 1993). 
 

O edital é a própria lei estabelecida entre o Estado e os concorrentes do processo 

licitatório. Violá-lo é violar também a garantia conferida aos particulares de como o 

procedimento será realizado, como se percebe no seguinte julgado:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA - CONCESSÃO DE LIMINAR PARA FINS DE MANUTENÇÃO DA 
AGRAVADA NO CERTAME. PEDIDO DE REFORMA - CABIMENTO. 
DESCUMPRIMENTO DE REGRA EDITALÍCIA VERIFICADO - EDITAL QUE PREVÊ 
A NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PLANTLHAS DE PREÇO UN|TÁRIO DE 
SERVTÇOS E MATERIAIS - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS MESMAS - 
DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME DEVIDA - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. DECISÃO SINGULAR REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO. A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital. a forma e o modo de 
participação dos licitantes e. no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento. se afastasse do estabelecido. ou admitisse documentação e 
Propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, 
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que 
o expediu. (TJ-PR 8834482 PR 883448-2 (Acórdão), Relator: Regina Afonso 
Portes, Data de Julgamento: 1910612012, 4a Câmara Cível).  

 
AGRAVO DE TNSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR 
INDEFERIDA, LICITAÇAO, INABILITAÇÃO. AGRAVANTE QUE NAO PREENCHEU 
CINCO REQUISITOS DO EDIÍAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNGN DE 
FUNDAMENTO RELEVANTE. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 4A C.CÍVEL - AL 
794568-4 - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA - REL.: GUIDO DÔBELI - UNÂNIME - J. Í8.'T0.2011). 

 
 Em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver 

vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 30, 41 e 55, Xl, da Lei no 8.666/1993, in verbis:  

 

Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada.  
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
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Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a exigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor. (grifo nosso) 

 

Sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, comenta o saudoso Hely 

Lopes Meirelles que:  

a vinculação ao edital é o princípio básico de toda licitação. Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse a documentação e 
propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, 
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que 
o W expediu". (Hely Lopes Meireles, in 'Direito Administrativo Brasileiro', 26" 
edição atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e 
José Emmanuel Burle Filho, Malheiros Editores, São Paulo, 200í , p. 259). 
 

No mesmo sentido, ao interpretar o artigo 41 da Lei de Licitações, segundo o qual a 

Administração se acha estritamente vinculada às condições do edital, ensina Marçal Justen 

Filho:  

O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 
Administração que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com 
aquela do art. 40, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao 
edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um 
certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso 
da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos 
administrativos no curso da licitação sê resolve pela invalidade destes últimos. 
Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a 
própria razão de ser a licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. O 
descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública". 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. í74 ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016, pág. 904). 

 

Com relação a tal entendimento se posicionou Marçal Justen Filho, vejamos:  

O momento do preenchimento dos requisitos de participação. Os requisitos de 
participação devem ser preenchidos pelo interessado na data da abertura da 
licitação, como regra. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e 
contratos administrativos, 17. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2016, p. 650.) 

 
Bem por isso é que se diz que a apresentação de documentação válida é um ônus 

imposto, em regra, aos licitantes, os quais previamente à participação no certame devem se 

certificar de que atendem a todas as exigências feitas e que reúnem os documentos aptos a 
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comprová-las. Neste contexto, valido frisar que a CPL declarou a empresa recorrente habilitada 

para os itens em tela. 

Ainda neste interim, no entanto, a recorrente descumpriu diligências determinadas pelo 

pregoeiro, descumprindo o instrumento convocatório, com violação do item 7.3. Vale ressaltar 

que à recorrente foi determinado prazo de 2h (duas horas), suficiente para envio das propostas 

reajustadas, conforme solicitadas via canal adequado de comunicação. 

Não merece prosperar a alegação da recorrente de que o canal utilizado seria inválido 

para a comunicação, gerando qualquer tipo de invalidação da mensagem, isto porque a 

recorrente chegou a enviar a proposta reajustada para um dos itens, demonstrando que 

recebeu a mensagem cujo texto era claro em solicitar a proposta reajustada para todos os itens 

vencidos pela mesma. Bastava, conforme solicitado pelo pregoeiro (à recorrente e às demais 

licitantes vencedoras) ter enviado a proposta reajustada, em arquivo único, e apenas em um 

lote (como medida facilitadora para as próprias licitantes, inclusive).  

 

Trata-se de inobservância grosseira da diligência solicitada pelo pregoeiro, que foi 

cumprida parcialmente. Vale ressaltar, ainda, que a recorrente foi mantida como vencedora 

daquele item para o qual enviou proposta reajustada, conforme designado em diligência, 

demonstrando a aplicação da isonomia e do formalismo moderado. Há de se ter em mente, 

também, que conceder o retorno da recorrente aos itens ventilados seria quebrar o princípio 
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da isonomia, haja vista que configuraria benefício para os quais outras licitantes não tiveram 

acesso, uma vez que cumpriram as diligências determinadas.  

Também não merece prosperar a alegação de que não houve negociação para os demais 

itens. Conforme se depreende da leitura da ata, houve tentativa do pregoeiro de negociar os 

valores enviados pelas empresas licitantes, sem sucesso, motivo pelo qual solicitou, então, a 

proposta reajustada para os valores de seus lances.  

Nesse contexto, considerando as análises acima dispostas, respaldadas na legislação 

vigente, na melhor doutrina, nos normativos e nos demais princípios que regem a matéria, 

entendo que os argumentos trazidos pela Recorrente não devem prosperar, e que por este 

motivo, deve ser a decisão de desclassificação da empresa recorrente para os itens 

mencionados na decisão proferida no certame (02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 23, 24, 

25, 26 e 27), por descumprimento de diligência determinada pelo pregoeiro, com consequente 

descumprimento do item 7.3 do edital.  

 

3. DECISÃO  

 Neste sentido, como já esposado e sem mais nada para evocar, com fundamento no §4º 

do Art. 109 da Lei 8.666/93, CONHEÇO O RECURSO apresentado pela UNIVERSAL MOVEIS 

LTDA – ME (CNPJ N.º 21.041.143/0001-11), no processo licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 9.2023-006, e no mérito, julgo-lhe IMPROCEDENTE pelas razões acima 

esposadas. 

Diante disso, em respeito ao art. 13, IV, e art. 17, VII, ambos do Decreto nº 10.024/2019, 

mantenho a decisão, encaminhando os autos à autoridade competente para deliberação. 

 

Ponta de Pedras (PA), 25 de abril de 2023. 

 

 

WILLIAN DA SILVA GOMES 

PREGOEIRO/PMPP 
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DECISÃO 

 

Ante os fundamentos trazidos pelo Pregoeiro do Município de Ponta de Pedras, acolho 

integralmente os fundamentos e as conclusões expostas pelo Pregoeiro, como razões de decidir, 

proferindo-se a decisão de no mérito, julgo-lhe IMPROCEDENTE, reformando a decisão 

anteriormente proferida, no sentido de desclassificação da empresa recorrente para os itens 

mencionados na decisão proferida no certame (02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 23, 24, 25, 26 e 

27), por descumprimento de diligência determinada pelo pregoeiro, com consequente descumprimento 

do item 7.3 do edital..    

 

               PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E DIVULGUE-SE POR MEIO 

ELETRÔNICO. 

Ponta de Pedras (PA), 25 de abril de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

JOANA MENDES BOULHOSA MARQUES 

Secretaria Municipal de Educação 
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